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Artigo 27.º

Cobrança coerciva

Caso o beneficiário não restitua ou não devolva as verbas de 
apoio financeiro dentro do prazo fixado, sem apresentação de 
motivo justificativo, a Direcção dos Serviços de Finanças pro-
cede à cobrança coerciva nos termos do processo de execução 
fiscal, servindo de título executivo a respectiva certidão emitida 
pelo Conselho de Administração.

Artigo 28.º

Responsabilidades administrativa, civil e criminal

Caso o apoio financeiro seja obtido, mediante prestação de 
falsas declarações e informações ou uso de qualquer outro 
meio ilícito nos procedimentos relativos ao apoio financeiro, as 
partes assumem, nos termos da lei, as eventuais responsabili-
dades administrativa, civil e criminal, sem prejuízo das conse-
quências referidas no artigo 24.º.

Artigo 29.º

Fiscalização

1. Compete ao FDCT fiscalizar o cumprimento do disposto 
no presente regulamento, planos de apoio financeiro, decisão 
de concessão ou termo de aceitação, nomeadamente a aplica-
ção, por parte dos beneficiários, das verbas de apoio concedi-
das para os fins constantes da decisão de concessão.

2. Para o exercício da competência fiscalizadora, o FDCT 
tem direito a solicitar aos beneficiários as informações e a 
colaboração necessárias, incluindo a cooperação nas vistorias 
e auditorias realizadas pelo FDCT.

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 55/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 9/2000 (Lei de Bases das Ciências 
e da Tecnologia), do artigo 10.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 18/2022 (Regime de apoio financeiro público da Região 
Administrativa Especial de Macau) e do artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

1. É aprovado o Programa dos Prémios para o Desenvolvi-
mento das Ciências e da Tecnologia, constante do Anexo ao 
presente despacho, do qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Junho de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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附件

（第一款所指者）

科學技術獎勵計劃

奬

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

Programa dos Prémios para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia

Artigo 1.º

Objecto e objectivo

O presente Programa visa definir o regime de prémios do 
Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia 
(doravante designado por “FDCT”), para premiar as personali-
dades e entidades que contribuam significativamente para as ac-
tividades no âmbito de I&D da ciência e tecnologia, no sentido 
de reforçar o espírito de iniciativa e criatividade dos investigado-
res científicos e tecnológicos na RAEM, bem como contribuir 
para o desenvolvimento científico e tecnológico e o desenvolvi-
mento da diversificação adequada das indústrias de Macau.

Artigo 2.º

Tipos e âmbito dos prémios

1. Os Prémios de Ciência e Tecnologia compreendem os se-
guintes prémios:

1) O Prémio de Ciências da Natureza refere-se ao prémio a 
atribuir a personalidades que adquiram resultados académicos 
influentes na investigação básica e na investigação aplicada;

2) O Prémio de Invenção Tecnológica refere-se ao prémio a 
atribuir a personalidades que, aplicando os seus conhecimen-
tos científicos e tecnológicos, inventem novos produtos, técni-
cas ou materiais, entre outras invenções tecnológicas;

3) O Prémio de Progresso Científico e Tecnológico refere-se 
ao prémio a atribuir a personalidades que no âmbito da aplica-
ção e divulgação de resultados científicos e tecnológicos avan-
çados, dêem contributos notáveis, com impacto económico ou 
social relevante.

2. O Prémio de Investigação Científica e Desenvolvimento 
Tecnológico para Pós-Graduados refere-se ao prémio a atribuir 
a pós-graduados que participem proactivamente na investiga-
ção científica e desenvolvimento tecnológico nas instituições 
de ensino superior a que pertencem e que neste âmbito dêem 
um contributo fundamental.

3. O Prémio Especial refere-se ao prémio a atribuir a per-
sonalidades ou instituições com personalidade jurídica que se 
dediquem a trabalhos científicos e tecnológicos na RAEM e 
recebam o Prémio Nacional de Ciências da Natureza, o Prémio 
Nacional de Invenção Tecnológica ou o Prémio Nacional de Pro-
gresso Científico e Tecnológico da República Popular da China.

Artigo 3.º

Destinatários de apoio financeiro e requisitos de candidatura

1. Até à data de início da aceitação das candidaturas aos 
prémios, aqueles que atendam cumulativamente às seguintes 
condições podem candidatar-se ao Prémio de Ciências da Na-
tureza:

1) Residentes da RAEM ou aqueles com autorização de 
trabalho na RAEM, ou que estejam a frequentar cursos de 
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ensino superior nas instituições de ensino superior sediadas na 
RAEM;

2) Parte essencial do projecto de investigação científica ou 
desenvolvimento tecnológico tenha tido lugar e sido concluído 
na RAEM;

3) Tenha obtido resultado académico como o agente princi-
pal que cumpra o disposto nos seguintes números:

(1) O candidato seja o primeiro autor ou autor correspondente;

(2) A instituição a que o primeiro autor ou autor correspon-
dente pertence seja uma instituição constituída na RAEM nos 
termos da lei;

(3) Tenha sido publicado por pelo menos dois anos;

(4) Todos os eventuais colaboradores concordem com a utili-
zação do resultado na candidatura ao presente prémio.

2. Até à data de início da aceitação das candidaturas aos 
prémios, aqueles que atendam cumulativamente às seguintes 
condições podem candidatar-se ao Prémio de Invenção Tecno-
lógica: 

1) Residentes da RAEM ou aqueles com autorização de 
trabalho na RAEM, ou que estejam a frequentar cursos de 
ensino superior nas instituições de ensino superior sediadas na 
RAEM;

2) Parte essencial do projecto de investigação científica ou 
desenvolvimento tecnológico tenha tido lugar e sido concluído 
na RAEM;

3) Tenha obtido resultado tecnológico como o agente princi-
pal que cumpra o disposto nos seguintes números:

(1) O candidato ou a instituição a que pertence detenha os 
respectivos direitos de propriedade;

(2) Tenha sido concluído por pelo menos dois anos;

(3) Todos os eventuais colaboradores concordem com a utili-
zação do resultado na candidatura ao presente prémio.

3. Até à data de início da aceitação das candidaturas aos pré-
mios, aqueles que atendam cumulativamente às seguintes con-
dições podem candidatar-se ao Prémio de Progresso Científico 
e Tecnológico:

1) Residentes da RAEM ou aqueles com autorização de 
trabalho na RAEM, ou que estejam a frequentar cursos de 
ensino superior nas instituições de ensino superior sediadas na 
RAEM;

2) Parte essencial do projecto de investigação científica ou 
desenvolvimento tecnológico tenha tido lugar e sido concluído 
na RAEM;

3) Tenha obtido resultado tecnológico e de aplicação como o 
agente principal que cumpra o disposto nos seguintes números:

(1) O candidato ou a instituição a que pertence detenha os 
direitos de propriedade relevantes;

(2) Tenha sido aplicado por pelo menos dois anos;
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(3) Todos os eventuais colaboradores concordem com a utili-
zação do resultado na candidatura ao presente prémio.

4. Até à data de início da aceitação das candidaturas aos pré-
mios, aqueles que atendam cumulativamente às seguintes con-
dições podem candidatar-se ao Prémio de Investigação Cientí-
fica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Graduados:

1) Estejam a frequentar cursos de mestrado, doutorado ou 
de grau académico equivalente nas instituições de ensino su-
perior, ou mestrandos, doutorandos ou graduados com grau 
académico equivalente que já obtenham o seu grau académico 
de instituição de ensino superior no período de dois anos;

2) Tenham uma participação em actividades de investigação 
científica e tecnológica por período igual ou superior a um ano 
durante a sua frequência de cursos e sob a direcção de investi-
gação de ciências da natureza, tecnologia ou engenharia, bem 
como cumpram uma das seguintes condições:

(1) Estejam a frequentar cursos nas instituições de ensino 
superior sediadas na RAEM e sejam recomendados pela insti-
tuição de ensino superior a que pertencem;

(2) Residentes da RAEM que estejam a frequentar institui-
ções de ensino superior que não pertencem à situação referida 
na subalínea acima e que sejam recomendados pelo orientador 
da dissertação de grau académico correspondente à categoria 
de candidatura.

3) Obtenham pelo menos um resultado que cumpra os se-
guintes requisitos:

(1) O candidato seja o primeiro autor ou o primeiro agente, 
sendo que quando o candidato for o segundo autor ou o segun-
do agente, o seu orientador da dissertação de grau académico 
deve ser o primeiro autor ou o primeiro agente;

(2) O candidato detenha os direitos de propriedade intelec-
tual relevantes.

5. Até à data de início da aceitação das candidaturas aos 
prémios, os candidatos que cumpram uma das seguintes condi-
ções, podem candidatar-se ao Prémio Especial:

1) Estejam a realizar investigação científica ou desenvolvi-
mento tecnológico na RAEM;

2) Sejam o agente principal dos primeiros três projectos ven-
cedores do Prémio Nacional de Ciências da Natureza ou do 
Prémio Nacional de Invenção Tecnológica nos últimos cinco 
anos, ou sejam o agente principal ou a entidade principal dos 
primeiros três projectos vencedores do Prémio Nacional de 
Progresso Científico e Tecnológico nos últimos cinco anos, 
bem como cumpram umas das seguintes condições:

(1) Residente da RAEM;

(2) Pessoas que já obtenham autorização de trabalho na 
RAEM; 

(3) Pessoas que estejam a frequentar cursos de ensino supe-
rior nas instituições de ensino superior sediadas na RAEM;

(4) Instituições de ensino superior públicas ou instituições 
médicas públicas da RAEM;
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(5) Entidades privadas constituídas nos termos da lei da 
RAEM.

Artigo 4.º

Prazo de candidatura

As candidaturas são abertas a cada dois anos, e a data de acei-
tação das candidaturas é anunciada pelo FDCT no seu website.

Artigo 5.º

Número de vagas a atribuir aos prémios

1. O número de vagas a atribuir aos Prémios de Ciência e 
Tecnologia é determinado pelo Conselho de Administração do 
FDCT (doravante designado por “Conselho de Administra-
ção”), com base na situação de candidaturas entregues no ano 
de candidatura. Os recipientes do prémio para cada projecto 
contemplado não podem ser em número superior a cinco.

2. O número de vagas a atribuir ao Prémio de Investigação 
Científica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Gradua-
dos é de trinta, sendo pelo menos metade dos contemplados 
residentes da RAEM.

3. O número de vagas a atribuir ao Prémio Especial é deter-
minado pelo Conselho de Administração, com base na situa-
ção de candidaturas entregues no ano de candidatura.

Artigo 6.º

Prémio monetário e diploma de distinção

1. Os Prémios de Ciência e Tecnologia consistem em três ní-
veis. Os prémios monetários de cada projecto contemplado são 
os seguintes:

1) Primeiro lugar: 1 milhão de patacas;

2) Segundo lugar: 600 mil patacas;

3) Terceiro lugar: 400 mil patacas.

2. O Prémio de Investigação Científica e Desenvolvimento 
Tecnológico para Pós-Graduados consiste em duas categorias. 
Cada premiado recebe os seguintes prémios monetários:

1) Doutorandos: 80 mil patacas;

2) Mestrandos: 60 mil patacas.

3. Os projectos contemplados pelo Prémio Especial recebem 
os prémios monetários correspondentes previstos no n.º 1 do 
presente artigo, de acordo com o seu nível do Prémio Nacio-
nal de Ciências da Natureza, do Prémio Nacional de Invenção 
Tecnológica ou do Prémio Nacional de Progresso Científico e 
Tecnológico.

4. É emitido um diploma de distinção aos membros partici-
pantes de cada projecto contemplado, aos contemplados pelo 
Prémio de Investigação Científica e Desenvolvimento Tecnoló-
gico para Pós-Graduados e à entidade contemplada pelo Pré-
mio Especial.
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Artigo 7.º

Forma de apresentação da candidatura e 
documentos a apresentar

1. Durante o período de candidatura, deve preencher o for-
mulário de candidatura, em qualquer língua oficial ou inglês, 
e apresentar todos os documentos de candidatura referidos no 
presente artigo, pelos sistemas online de candidatura.

2. O processo de candidatura deve conter os seguintes ele-
mentos:

1) Boletim de candidatura devidamente preenchido;

2) Fotocópia do documento de identificação do candidato;

3) Caso o candidato seja não-residente da RAEM que traba-
lha na RAEM, é necessário apresentar uma fotocópia da sua 
autorização de trabalho na RAEM;

4) Caso o candidato esteja a frequentar cursos ou já obtenha 
o seu grau académico de instituição de ensino superior no pe-
ríodo de dois anos até à data de início da aceitação das candi-
daturas aos prémios, é necessário apresentar o comprovativo 
de frequência de cursos emitido pela respectiva instituição de 
ensino superior;

5) Declaração de responsabilidades relacionadas com direi-
tos de propriedade intelectual.

3. No caso de candidatura aos Prémios de Ciência e Tecnolo-
gia, é necessário apresentar:

1) Cartas de recomendação de duas personalidades de cate-
goria igual ou superior à de professor associado não vinculadas 
à equipa do projecto em questão;

2) Comprovativo dos resultados académicos ou tecnológicos 
exigidos para cada prémio, designadamente, obras, disserta-
ções, relatórios de investigação, certidão de propriedade inte-
lectual, diplomas de distinção, entre outros, dos quais o núme-
ro máximo de obras e dissertações apresentadas para o Prémio 
de Ciências da Natureza é de cinco;

3) Comprovativo de consentimento dos colaboradores sobre 
a autorização da utilização do resultado para candidatura aos 
prémios relevantes, no caso de o mesmo resultado envolver ou-
tros colaboradores para além do próprio candidato;

4) Comprovativo da aplicação do resultado por utilizadores 
por pelo menos dois anos, no caso de envolver utilizadores do 
resultado tecnológico.

4. No caso de candidatura ao Prémio de Investigação Cien-
tífica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Graduados, é 
necessário apresentar:

1) Carta de recomendação da instituição de ensino superior 
em que frequenta, no caso de pessoas que estejam a frequentar 
cursos de ensino superior nas instituições de ensino superior 
sediadas na RAEM; 

2) Carta de recomendação do orientador da dissertação de 
grau académico correspondente à categoria de candidatura, se 
a instituição de ensino superior em que estão a frequentar não 
pertence à situação referida acima; 
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3) Comprovativo dos resultados académicos ou tecnológicos, 
se houver, designadamente, obras, dissertações, relatórios de 
investigação, certidão de propriedade intelectual, diplomas de 
distinção, entre outros.

5. No caso de candidatura ao Prémio Especial, é necessário 
apresentar: 

1) Comprovativo da atribuição do Prémio Nacional de Ciên-
cias da Natureza, do Prémio Nacional de Invenção Tecnológica 
ou do Prémio Nacional de Progresso Científico e Tecnológico e 
os respectivos documentos de candidatura;

2) Documentos comprovativos de que o candidato encontra-se 
legalmente constituído na RAEM, no caso de instituições.

6. Para os dados mencionados neste artigo, podem ser entre-
gues os documentos originais, cópias autenticadas ou cópias, 
sendo que, no caso de cópias, devem ser acompanhadas dos 
originais para efeitos de verificação pelo FDCT.

7. No caso de os documentos referidos nos números anteriores 
poderem ser obtidos pelo FDCT, nos termos da Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), designadamente de 
acordo com as disposições relativas à legitimidade para o 
tratamento de dados pessoais do candidato, através de qual-
quer forma, incluindo a interconexão de dados, o candidato 
não necessita de submeter os respectivos documentos ou apre-
sentar os originais.

8. O candidato pode apresentar dados electrónicos dos docu-
mentos exigidos no presente artigo, ou documentos ou imagens 
digitalizados; se o FDCT o considerar necessário, tem o direito 
de informar o candidato para apresentar o original dos docu-
mentos num determinado prazo, sob pena de inadmissibilidade 
da candidatura.

Artigo 8.º

Análise preliminar

1. Cabe ao FDCT efectuar uma análise preliminar do pro-
cesso de candidatura, para verificar se o mesmo se encontra 
correcto e completo e apreciar se o projecto candidato é elegí-
vel para receber os prémios.

2. O FDCT pode solicitar ao candidato a apresentação dos 
documentos ou das informações em falta ou adicionais no pra-
zo de quinze dias.

3. O Conselho de Administração recusará ou rejeitará a can-
didatura relevante que se encontre numa das seguintes circuns-
tâncias:

1) A qualificação não cumpre os requisitos do artigo 3.º do 
Programa;

2) O processo de candidatura não cumpre os requisitos dos 
n.os 1 a 6 e do n.º 8 do artigo 7.º do Programa;

3) Não apresentar os documentos ou informações exigidas 
dentro do prazo fixado conforme os requisitos do FDCT;

4) Candidatura, na qualidade de primeiro agente, a mais de 
um prémio de ciência e tecnologia do mesmo tipo durante o 
mesmo período de candidatura;
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5) Candidatura aos Prémios de Ciência e Tecnologia utili-
zando um resultado já comtemplado com um dos mesmos Pré-
mios;

6) Candidatura aos Prémios de Ciência e Tecnologia ou ao 
Prémio Especial utilizando um resultado já contemplado pelo 
Prémio Especial;

7) O mesmo resultado é utilizado de forma repetida para 
se candidatar ao Prémio de Ciências Naturais, ao Prémio de 
Invenção Tecnológica, ao Prémio de Progresso Tecnológico ou 
ao Prémio Especial durante o mesmo período de candidatura;

8) Candidatura à mesma categoria do Prémio de Investi-
gação Científica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-
-Graduados em que já tenha sido comtemplado;

9) Candidatura aos prémios apresentada no prazo de quatro 
anos a contar da data de anulação do prémio.

Artigo 9.º

Forma de avaliação e critérios

1. Antes de admitir as candidaturas, o Conselho de Adminis-
tração deve convidar cinco a sete consultores da lista de con-
sultores de projectos a formar uma Comissão de Consultadoria 
de Projectos.

2. A pedido da Comissão de Consultadoria de Projectos, o 
Conselho de Administração convida especialistas do mesmo 
sector para expressar opiniões de avaliação sobre as candida-
turas aos prémios.

3. A pedido da Comissão de Consultadoria de Projectos, o 
Conselho de Administração convida especialistas referidos 
acima para participar nas reuniões de avaliação, que também 
podem avaliar in loco o projecto candidato e questionar o subs-
critor da candidatura.

4. A avaliação das candidaturas aos Prémios de Ciência e Tec-
nologia leva em conta especialmente os seguintes elementos:

1) Prémio de Ciências da Natureza:

(1) Valor e significado científico; 

(2) Grau de descoberta científica;

(3) Reconhecimento e citação de conclusões académicas e 
pontos de vista pela comunidade académica no país e no es-
trangeiro;

(4) Impacto das principais publicações ou obras;

(5) Papel na promoção do desenvolvimento científico ou na 
satisfação das necessidades do desenvolvimento regional.

2) Prémio de Invenção Tecnológica:

(1) Criatividade;

(2) Mérito pioneiro;



N.º 24 — 11-6-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1329

3

4

5

1

2

3

4

5

6

7

(3) Dificuldade de investigação;

(4) Maturidade e plenitude tecnológica;

(5) Perspectivas de desenvolvimento e benefícios potenciais.

3) Prémio de Progresso Científico e Tecnológico:

(1) Grau de criatividade;

(2) Mérito científico;

(3) Dificuldade de investigação;

(4) Benefícios económicos;

(5) Benefícios sociais;

(6) Papel na promoção do progresso científico e tecnológico 
da RAEM;

(7) Resultado da formação de talentos.

5. A avaliação das candidaturas ao Prémio de Investigação 
Científica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Gradua-
dos leva em conta especialmente os seguintes elementos:

1) Capacidade de investigação do candidato;

2) Inovação e mérito pioneiro do resultado;

3) Impacto na comunidade académica e na sociedade.

6. A avaliação das candidaturas ao Prémio Especial leva em 
conta especialmente seu papel na promoção da inovação tecno-
lógica e do desenvolvimento social ou económico da RAEM.

Artigo 10.º

Decisão e divulgação

1. Para as candidaturas aos Prémios de Ciência e Tecnologia 
e ao Prémio de Investigação Científica e Desenvolvimento Tec-
nológico para Pós-Graduados, o Conselho de Administração 
elabora uma lista proposta dos contemplados pelos prémios e 
dos respectivos níveis, tendo em plena consideração os parece-
res da Comissão de Consultadoria de Projectos e das eventuais 
opiniões de avaliação dos especialistas do mesmo sector.

2. Para as candidaturas ao Prémio Especial, o Conselho de 
Administração elabora uma lista proposta dos contemplados, 
tendo em plena consideração os pareceres da Comissão de 
Consultadoria de Projectos.

3. O FDCT divulga as listas propostas referidas nos dois nú-
meros anteriores no seu website, por um período de quinze dias.

4. Findo o prazo estabelecido no número anterior, o FDCT 
elabora uma lista definitiva dos contemplados e submete-a à 
aprovação da entidade tutelar.

5. A lista definitiva dos contemplados pelos prémios aprova-
da é publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.
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Artigo 11.º

Deveres dos contemplados

Os contemplados estão sujeitos ao cumprimento dos seguin-
tes deveres:

1) Colaborar proactivamente com os eventuais trabalhos de 
fiscalização e com as actividades promocionais organizadas 
pelo FDCT em relação com o Programa, especialmente forne-
cer os documentos ou informações exigidas;

2) Autorizar o FDCT a publicar informações básicas dos 
projectos candidatos relevantes, resumos de projectos e resul-
tados que podem ser publicados no website do FDCT e em 
documentos públicos;

3) Prestar informações e declarações verdadeiras;

4) O conteúdo do projecto candidato e o procedimento de 
execução do projecto não violam as disposições legais, nem in-
fringe quaisquer direitos de terceiros.

Artigo 12.º

Consequências da violação dos deveres

1. Caso os contemplados violem os deveres mencionados no 
artigo anterior, o FDCT pode, de acordo com a natureza e a 
gravidade dos seus actos de violação, fazer, isolada ou cumula-
tivamente, a seguinte decisão:

1) Cancelar os prémios, devendo os contemplados restituir o 
valor monetário e o diploma de distinção recebidos.

2) O respectivo contemplado não poderá voltar a candidatar-
-se aos prémios do FDCT durante um período de quatro anos 
a contar da data de cancelamento do prémio, sendo encerrado 
o eventual processo pendente de candidatura a prémios apre-
sentado pelo mesmo.

2. O FDCT publica no seu website a lista dos prémios cance-
lados referidos no número anterior.

Artigo 13.º

Restituição do valor monetário e do diploma de 
distinção e cobrança coerciva

1. Caso os prémios sejam cancelados, os contemplados de-
vem restituir o valor monetário e o diploma de distinção rece-
bidos conforme o prazo fixado na notificação do FDCT.

2. Quando se verifique o incumprimento por parte do con-
templado da restituição do valor monetário dentro do prazo 
mencionado no número anterior, procede-se à cobrança coer-
civa em processo de execução fiscal pela Direcção dos Serviços 
de Finanças.

Artigo 14.º

Fiscalização

1. Compete ao FDCT fiscalizar o cumprimento do disposto 
no presente Programa.



N.º 24 — 11-6-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1331

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 39/2024號社會文化司司長批示

40/2020

I

I V 86/2021

I IV

 

2. Para o exercício da competência fiscalizadora, cabe ao 
FDCT solicitar aos contemplados as informações e a colabora-
ção necessárias, incluindo colaboração com o FDCT nas visitas 
in loco.

3. Cabe ao FDCT verificar as informações fornecidas pelo 
candidato, relacionadas com a candidatura, junto de outras en-
tidades governamentais.

Artigo 15.º

Impugnação

A decisão é impugnável pelo candidato nos termos gerais.

Artigo 16.º

Tratamento de dados pessoais

Os dados pessoais disponibilizados no documento de can-
didatura destinam-se apenas ao processamento e avaliação da 
candidatura pelo FDCT, devendo os candidatos dar o seu con-
sentimento para que o FDCT transmita os dados constantes 
no processo de candidatura à Comissão de Consultadoria de 
Projectos e aos especialistas do mesmo sector para efeitos de 
avaliação.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 39/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 33.º do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Orga-
nização e funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude), a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São aprovados o Quadro I – Pousadas de Juventude e o 
Quadro IV – Escolas oficiais relativos à tabela de preços a co-
brar pela utilização de espaços e instalações afectos à Direcção 
dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, 
constantes do Anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante, os quais substituem os Quadros I e IV constantes 
do Anexo ao Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 86/2021.

2. O presente despacho entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

3 de Junho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.


